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MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO
Gabinete do PreÍeito

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de

Vertente do Lério para o exercício financeiro de

2023 (LOA 2023).

O PREFEITO EM EXERCíCIO DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO DO ESTADO DE

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela constituição do Estado de

pernambuco e Lei orgânica Local faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1e Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Vertente do Lério para

o exercício financeiro de 2o23, compreendendo o orçamento Fiscal referente aos Poderes

Legislativo e Executivo Municipais, seus órgãos da Administração Direta e Entidades

supervisionadas, inclusive os Fundos instituídos pelo Poder Público Municipal.

Art. 2e O Orçamento Fiscal do Município para o exercício financeiro de 2023, a que se

refere o art. 19, composto pelas Receitas e Despesas do Tesouro Municipal e de Outras Fontes

das Entidades supervisionadas, inclusive fundos instituídos pelo Poder Público, estima a Receita

em Rs 37.814.215,00 (trinta e sete milhões, oitocentos e quatorze míl duzentos e quinze reais).

Art.3e A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos, Contribuições,

Transferências e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da Legislação em vigor e das

especificações do Anexo l, de acordo com a seguinte discriminação:

cÓDrGo DEsCRIçÃO OUTRAS TOTAL

1.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes. 35.706.606,00 35.787.818,00

1.1.0.0.00.0.0.00
lmpostos, Taxas e Contribuições

de Melhoria
566.507,20 566.507,20

1.2.0.0.00.0.0.00 contribuições L.202.O37,00 t.202.O37,00

1.3.0.0.00.0.0.00 Receita Patrimonial t.642.4L5,00 7.712.41.5,OO

1.6.0.0.00.0.0.00 Receita de Serviços 15.332,00 15.332,00

1.7.0.0.00.0.0.00 Tra nsferências Correntes 32.091.168,80 32.091.168,80

1.9.0.0.00.0.0.00 Outras Receitas Correntes 189.146,00 200.3s8,00

2.0.0.0.00.0.0.00 Receitas de CaPital 175.185,00 175.185,00

2.2.0.0.00.0.0.00 Aliena ão de Bens 30.000,00 30.000,00

2.4.0.0.00.0.0.00 Transferências de CaPital 145.185,00 145.185,00

7.0.0.0.00.0.0.00
Receitas Correntes. (lntra-

Or mentária)
L.85t.7t2,OO 1.851.212,00

Praça Severino Barbosa de Sales 40-Centro-55.760-00 0 - Vertente do Lério-PE
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Gabinete do Prefeito

7.1.0.0.00.0.0.00

lmpostos, Taxas e Contribuições

de Melhoria (lntra-

Orçamentária)

5.000,00

7.2.0.0.00.0.0.00
Contribuições (lntra-

Orçamentária)
1.845.000,00

Outras Receitas Correntes (lntra-

Orçamentária)
t.212,OO 7.2L2,O0

37.733.003,00 37.814.215,00

7.9.0.0.00.0.0.00

cÓDrGo DESCRTçÃO OUTRAS TOTAT

1 Legislativa L.56s.259,7r !.565.259,7L

4 Administração 3.119.19s,89 3.119.19s,89

8 Assistência Socíal 2.226.4t7,OO 2.226.477,00

Previdência Social 3.452.423,OO 3.457.423,O0

10 Saúde 2.642.523,OO 8.322.423,OO

Educação 12.688.861 ,40 15.450.708,40

13 Cultura 396.s20,00 396.520,00

15 Urbanismo 1.600.981,00 1.600.981,00

t7 Saneamento 20.000,00 20.000,00

18 Gestão Ambiental 164.323,OO L64.323,OO

19 Ciência e Tecnolo ta 20.000,00 20.000,00

20 Agricultura 204.466,OO 204.466,00

E ne rgia 65.000,00 65.000,00

26 Tra nsporte 74.037,OO 74.037,OO

27 Desporto e Lazer 107.387,00 107.387,00

28 E nca s Especia is 235.074,00 235.074,00

99 790.000,00 790.000,00

TOTAL 29.372.474,OO 37.8L4.215,00

Art. 5e A Reserva de contingência fica fixada no valor dê Rs 790.000,00 (setecentos e

noventa mil reais, constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, destinado ao

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais

\

Art. 6e Fica o Poder Executivo autorizado, durante o exercício de 2023, nos termos do

art. 43 da Lei Federal 4.32o1L964 e da Lei Munícipal ns 571/2022 de O7lo9/2O22, a:

Praça Severino Barbosa de Sales. 40 - Centro - SS.ZOO-OOO - Vertente do Lério-PE
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Art.4e A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos do Município, com a

manutenção dos Serviços Públicos, Transferências e Despesas de Capital, nas especificações dos

Programas, Projetos e Atividades, dimensionada nos anexos e de acordo com o seguinte

dêsdobramento:

Reserva de Contingência

9
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MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO
Gabinete do PrêÍeito

| - Abrir crédítos suplementares, mediante ato próprio do Poder Executivo, na forma do que

dispõem os ârtigos 7s e 40 a 43. da Lei Federal ne 4.32O, de 1964, com a finalidade de âtender

a insuficiências de dotações dos grupos de despesa de cada projeto, ativídade ou operação

especial constantes na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2023 e de créditos adicionais;

lll - dar, como garantia das operações de crédito de que tratâ o inciso anterior, a receita

proveniente da participação do Município no produto da arrecadação do lmposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestaçôes de Serviços de Transporte

lnterestadual e lntermunicipal e de Comunicação (ICMS) e/ou das cotas do Fundo de

participação dos Municípios (FPM) que couberem ao Município de vertente do Lério, para

amortizações dessas operaçôes e de seus encargos financeiros, observada a legislação aplicável.

Art. 7s As alterações orçamentárias que não modifiquem o valor orçado para os

programas constando os projetos, as atividades e as operações especiais, e respectivas sub

ações, não são consideradas créditos adicionais, sendo realizadas diretamente no sistema

informatizado da execução orçamentária do Município de Vertente do Lério.

§le. constítuem objeto das alterações referidas no caput deste artigo as categorias

econômicas, os grupos de natureza de despesa, as modalidades e as fontes de recursos dos

projetos, das atividades e das operaçôes especiais, e respectivas sub ações, constantes da Lei

Orçamentária 2023 e dos créditos adicionais'

§ 2e. As modificações a que se refere o §1s poderão compreender também a inclusão

de categoria econômica, grupo de despesa, modalidade e fonte de recurso não previstos nos

projetos, nas atividâdes, nas operações especiais e nas sub ações, observado o disposto no

caput deste artigo. - 
-r,-

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério-PE

ll - Realizar operaçôes de crédíto para atender à insuficiência de caixa ou para fins de realização

de investimentos em infraestrutura;



MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO
Gabinete do PreíeÍto

Art.8e Considera-se crédito adicional especial a inclusão de novos projetos, atividades

e operações especiais na Lei Orçamentária Anual e na Lei do Plano Plurianual, estando sua

abertura condicionada à autorização do Poder Legislativo em lei específica.

Art. 9s As fontes dos recursos destinados à abertura de créditos suplementares,

especificadas no art.43 da Lei Federal na 4320, de 1964, desde que não comprometidos, serão

as seguintes:

| - O superávit financeiro até o limite apurado em balanço pãtrimonial do exercício anterior;

ll - Os provenientes de excesso de arrecadação, até o limite da apuração, deduzidos a

importância dos créditos extraordinários abertos no exercício;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias no percentual 20%

(vinte por cento), conforme autorizado no art.48 da Lei Municipal ne 577 /2O22 (Lei de Diretrizes

Orça mentárias-LDO);

lV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao

poder executivo realizá-las.

parágraÍo Primeiro: Para abertura de créditos suplementares com recursos de anulação total

ou parcial de dotações orçamentárías destinadas a suprir insuficiências de dotações relativas à

pessoal, encargos sociais, dívida pública, saúde, assistência social, defesa cívil, epidemias,

pandemias e catástrofes, não será onerado o limite autorizado no inciso lll deste artigo.

Art. 10s As receitas arrecadadas a maior do que o previsto no orçamento resultantes de

convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres celebrados e aquelas provenientes de

transferências especiais da união ou do estado serão consideradas excesso de arrecadação, e

utilizadas como fonte de recursos para abertura de crédito suplementar até o limite do excesso

a purado.

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério-PE

.-v\
Art. 11e Os créditos especiais e extraordinários, autorizados nos úl!!4oíquatro meses

do exercício financeiro de 2O22, ao serem reabertos, serão reclassificados em conformidade

com a classificação adotada na presente Lei.



MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO
Gabinete do Prefeito

Art.12e Os créditos adicionais extraordinários serão considerados abertos mediante

decreto do Chefe do Poder Executivo e comunicados ao Poder Legislativo, nos termos do art.

tM, da Lei Federal 4.320, de 1964.

Art. 13e o Poder Executivo poderá, mediante ato próprio, transpor, remanejar,

transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei

Orçamentária de 2023 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformaçâo,

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas

competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por cateSoria de

programação, metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera

orçamentária. grupos de natureza de despesa, fontes de recursos e modalidade de aplicação.

Art. 14e As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários aprovados

processarão o empenhamento da despesa, observados os limites fixados para cada grupo de

despesa, modalidade de aplicação e fonte de recursos, especificando o elemento de despesa.

Art. 15s Na hipótese de não utilização da Reserva de Contingência nos fins previstos no

art. 5e, inciso lll, alínea b, da Lei Complementar Federal ne 101, de 4 de mâio de 2000, até 30 de

junho de 2023, a dotação correspondente poderá ser anulada para abertura de créditos

adicionais, na forma da autorização constante da Lei Orçamentária.

Art. 16e O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização da despesa, inclusive

a programação financeira para o exercício de 2023, onde fixará as medidas necessárias a manter

os dispêndios compatíveis com a arrecadação da receita, a fim de obter o equilíbrio financeiro

preconizado pela legislação específica

Art. 17e O Orçamento Anual, objeto desta Lei, atende ao estabelecido na LeÍ unicipal

na 577 /2O22, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 (LDO 2023),

da Lei orgânica do Município, e, no que couber, o artigo 124, inciso ll, da constituição Estadual,

com a redação dada pela Emenda constitucional ns 31, de 2 de julho de 2008, e nos artigos 165

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lerio-PE
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Gabinete do Prefêito

a 167, da Constituição Federal, bem como a Lei de Responsa bilidade Fiscal (Lei Complementar

Federal ns 101, de 2000).

§ 1s. lntegram a presente Lei, sob a forma de Anexo - Orçamento Fiscal2023, resumos,

quadros, demonstrativos, especificações, descrições e programa de trabalho, os quais em seu

conjunto atendem ao disposto no caput.

Art. 18e O Chefe do Poder Executivo, no âmbito deste poder, adotará parâmetros para

utilização das dotações, de forma a compatibilizar a realização de despesas à efetiva

arrecadação das receitas e para garantir as metas de resultado estabelecidas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, consoante legislação específica.

§ 1s Poderão ser designadas como unidades gestoras de créditos orçamentários, por ato

do Chefe do Executivo, unidades administrativas subordinadas ao mesmo órgão, com as

atribuições de movimentar dotações consignadas às unidades orçamentárias, conforme

disposições do parágrafo único do art. 14 e do art. 66 da Lei Federal ne 4320/1964.

§ 2e Os compromissos assumidos pelas unidades orçamentárias e fundos, deverão se

limitar aos recursos orçamêntários disponibilizados, priorizando à aplicação em despesas

obrigatórias de natureza continuada.

§ 3s Para efeito do disposto no art.9e da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de

2000, havendo contingenciamento deverão ser preservadas, priorita riamente, as dotações das

áreas de educação, saúde e assistência social.

§ 4e o Poder Executivo estabelecerá programação Financeira, onde fixará as medidas

necessárias pâra manter os dispêndios compatíveis com as receitas a fim de obter o equilíbrio

fina nceiro.

§ 5e Decreto Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de

desembolso, consoante art.80 da Lei Complementar no 101/2000. -Ç \<-
Praça Severíno Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55 760-000 - Vertente do Lério-
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Art. 19s A presente Lei vigorará durante o exercício de 2023, contando-se seus efeitos a

partír de ls de janeiro de2023.

Vertente do Lério (PE), 01 de dezembro de 2022.

"_L --
FÁB

il* (o
IO DA SITVA FRANçA

Prefeito em Exercício

Praça Severino Barbosa de Sa les, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério-PE
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Prefeitura Municipal de VeÉente do Lerio - 2023

i..c ôPrÉoB6reE{t*e GrrBrB
OUÂDRO DE DÉTALHAIIENTO OAS DESPESAS COM FONÍE

20.000

20.5@

POOER ÊXÊCUTIVO

FUNOO MJNIOPAI OE €DUC'ÇÃO

coo cóorGo oEscRlÇÁo

EO(,?^XEIIOS E r ruLPERr r{€XÍE

ooPnocR u oÊ 
^uErr^ÇIô 
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Múrâr d6 irBúÉo E!.d, (PME)

^(rul§çÀo 
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olhr Íôd,üf,rã d€ coíón G € herúr€ cq\o&s6 vnor.d6 á EdEçâo
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D€ r rERÂL oroÀÍrco
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REÉig!]bmftío.úl.j!€Ioê-Éd§çáo
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ÍEnidÚ.6 & FunoEB - cdiriúmrlbçâo óá ur,ao _ vlÁF _ 30%
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Prefêitura Municipal de VeÍtêntê do Lerio ' 2023

OUADRO DE DETALHATTENTO DAS DESPESAS COM FONTE

m.000

20.5@

POOER EXECIIÍVO

co0 cóolco o€scRrÇÃo

S..vi(d ó. I..siÉ . PE d FaÉ,

ReÍsnkviuhncd.líj9Gb-Edu€(áo
Íí,!íá.@3 d. FBoEs . ktp@. . Íãl*.éftIá. d. títd6 . 30í
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eFuroEa- hF*â. trara.êü* ê ln!d6 - 30Í
do FUTDEB - Cmplm*Éo õa Lh& . vÁÂF - 30%
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ô FU'{DE8 - CdvkrdÊ(ao da $óo - vÂ^r n09{

r.âmí..àn@r ó. FUNDEE - 30% - cdnÊffitáÉo dã un'â. - vÀÁR
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Ítr.fui.í!.6doFwoEa-cqn,l.Eú§ào

^oursrç^o 
oÉ vÉrclrLo6 E €ori

EOUPÚÉIiÍCX' E UruL PÉRXATi€XTE

Rols .áô Mmr6d6 ó. rmpodc - Edu@Éo

Í,a3díEàs e FLtrioEs 'rl! d ê Í.r!t êí6 ê rt!..16 _ 30',4
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Prefeitura Municipal dê VeÍtente do LêÍio - 2023

,..d óPrÉ{aârdmr{ú6:ldi)Bts
OUAORO OE DETALHAIIENTO OAS DESPESAS CO}I FONTE

2O,O@ POOER ÉXECÚIMO

20 500 Ful.roo MJNICIPÁ! OE

coD cóDtco oEsctoÇÀo
Ír@ r.. viGradc d. rí$Gl6 . Edú€ç.o

T'uí€Íatr@ôF(-iloEB ráDcb. ÍEdÍaíú d. htcrG 3o1í

rretêüllx e Rar§ óo rNoE Frsíãàe tu lial d d.Âpd. T6EldÉ Es@

Í6nsdn * & R@ lb. Éí.!6 píâ p'.€l.m3 lh .d€çáo
oU6s.dço.úÍÚ..i.6.Pudfi.ig
R.funlo$É/6eln9dg.Erfu€çe
rd3{.ôflcÉsdoFUNOEA-lr9.dBoÍÍdr!ííanoad.rnpdc a0*

Í@ds§rs e salàêEd@@
ful3Ú6&P.ogllEiaoÚddáApooe

OurE lEnú,6ràoâr do rlel6 d! FriloE

r,aSr.nlg 
'ls 

R&re ll. €!.do pn pllr3jE Ô .dx,çb
oud s..úc.. d. rãêú " PM Jqtlo
R@ nlo $É]á.k! d. rÍ'p.rdo. - Edu€çao

do FU DEB |íD@t s tÊ§ííaíIE d. rnipGr6 3oti

IísísÍan4 d. sdÁ,G€dGçào
ríard.,clxc & R@ rb frlo€ F!í'd ó PEo,IE riaiüd @ rpdo & ÍÍal,..b Eáü

ÍEd.d.Éd.i.cÉeE*d6
EOU|PAÍEIiÍOS E UIRÁL PERTAXEIÍE

Ír@ nk ídú d. rnp.d6 ' €&ÉÉo

Irús'sÍ.n6 do FUNDEB cddft.bêo ds un'â. vÀqF - 30%

ÍEd€íríÉ(t) ÊunD€B coçl'nd8(.o & lhà v Âr-$!(
I6nííaílE e FUTDEB - í'í - CondffiÉo d3 t íao ' vÂcH

é§Íio Nri§ÍR^rúA oo FUrioEB - 70!r tEn§no Futro^rEir[)
cúbfr.F.l.@odilllÊj.
T@í..nru d. ruNo€a . 70% - ln@b â Íú6iâÉr@3 d€ lmPorG

rú.r.iürx dr ÉuioEa . 70!( ' csíÍmr,Éo d. Lrrh - v^ F

TEí*í6ftÉ3 (,o rUNoÊB ' 70* - CôíBffiÉ. ê Úrã. _ vAÂI
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Prefêitura Municipal de Vertento do Leno - 2023

o.rM oerfu'ar*eGrlBÍs

QUADRO OE DEÍALHAHENTO DAS DESPESAS COTá FONTE

20 000

20.5@

POOER EXECUTIVO

FUNOO II/R,,NICIPAL DE

coo. cóorco oÉscRlçÀo
Íúsr..a.É dó FLAOÉg - 7ox r.npcrê . Í6.Í!.àÉ d. r.ioce
Ímdsa.l€ do FU{OB 70% - c.(ú{tBbéo d. Úi& _ vrar
Tlâns'Éí...Bg t,o .UND€B . 70%

ÍÍat*ítírce. do FLAOEE' 7o!L . CnÚffibÉo ê ulto - vÂáfi

Í,tu do FUNoÊa - 70!6 rltE.b € rd'd.ígl6 d. lqoc
cdnr'{mbÉo & Lhi.o _ vÂ r
comddMtr(lo óa uôrào _ vÁÂr

r6d..ür6 ô FutrDEs - 70Í - c.í+ãMb(a. d. 6â - vÀrR

oud- D-p.e. vüÚv.i. . Ps!5. civir

Í6rdDrrr@ dó rUNoEa 70'd rnrrÕc ó rúdEiàId. d€ rd'9o.G

ÍÉn.r.árlEdo FUIOÉA - 7ú% Codffiéo dâ rrià. _ v^Âf
ÍÍai*rêtuc do FU*DÊS - 70* - CoíÉG'BbfêÔ dá Udao - v,!AÍ

ÍBffitrôFUNO€E-70*-cdígdÉb{aoet}rL_v Ân

hd.nL.çÔ...R.h.Niçó..ÍEb.hl.6
hDelÍdsiérà@elmld]G
do.lf..qÚ|fu

ÍG,úíâ.dã3 &, FUÀOÉA - 7096 - lnodlB . Íddsü'da dê rípct .

rú#nl§ do aUNDEa '70%' rltulc . ÍE*ran@ & rm@r6

cdnold]gb!áo d3 Li'iÀ) vÁÁF

Ííar*íàL6 rro FLROEE . 7!* - CoíidgÚE!áo G Úrlô - V^Ál

Ííaníãaod.. a, ÉUxoEs - 70% - cofrd.nFtaçao dt Úráo _ vÀÁfi

ou'64ú.6C'6^t.}í.nc'r.
d3Íáo@dê]m|dc

lnóklr.çe.Rádidç...
ÍãEl.dí'câfuFr,'ioE€.704í-!í@Geld§g..'6ó.ln''clÉ
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Íía,ú.üEB d. FUí.iDEB' CaIIrffiÉ{áô
c.rprermúÉÔ dâ untu - vÂÁR
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lyleruil{ún.rÉ m bí/siÚg
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Prefêitura Municipal dê Vertente do Lerto'2023

,"; dPrF&Bmr{rle.6i)§ s

QUADRO DE OETALHÂUEITO DAS DESPESAS COTI FOI{TE

20.000

20 50
PODER EXECUTIVO

FUNOO IVUN|CIPÀ. OE

coD. cóDrGo DÊSC&ÇÃO

v*imr6 . vabtÊ Fiú . PÉ!6r ciir
Eí.1..@óFt,xoEB-tllp..e3Igd*{.Úc(bl'wlG.30'g

do FLRDÉ6 . C0rpidn6n çàoe ü& -vr f -30!Í

Íh!í!üE6 do FUtD€A - C!rybroft(!ó d. {r1'à - vÂÂt not
cdDffihÉo óa Lh5 _ vÂAR

Íád. .lu& FuNoÉA -h'@tusÍd6L.Él@ d.rnpclc 3o!.

&, ÊuNo€B - cdnprdBÊ§.. da b& - v Ár l0ã

e]fu o.rr.d vrüvtr. - Pr.s Ciür

. Íúd€ràrcú d. rriídc 30*

hd.nL,çô...RÉrb]le..trúdii.b
ÍÉn.1kíêmã' ô rUnoEE. hDiô s IrrrddüB3 & lnlodB - 3ox

Eo.lRq,.ll,o
. ÍltE,,.ltEd.lrldlc 30*

6 rwoÉâ - l,lne. é Irard..àídá. d. lÍp.a€ - 303r

Í8s!Érâne'úFuNoEs.cdnr].ünb{.od5U.'âo'vÀÂF3o1(
Í6!toÍaíE do FUNOES - CFrsrnbç.o da Unr- - vMÍ 30í.
rú.,s.à.€! ô FUIo€B sÍ- cd!,l,Bb@ dã Lrttó vÀ R

Tênídt rcsdo FU OEA. hEdB. rií*tí8 (,. krI.d6 - 3o1(

rmld.i5 do FrrNo€A ' riobs . ÍÍ*rtaÉe d3 l@.á6 _ 309a

É....edE.rb,.r.Éfit@§lô
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0!16 §di@ d. Ír.!r . tt d Êri€

Í..i!í.íaf@ do FUnoE€ - call9bnaírç!.
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Prefeitura Municipal dê verlente do Leno - 2023

oPrMo&6.*ú'ar*e:GrrB^s

QUADRO DE DETALHAi'ENTO OAS OESPESAS COM FONÍE

20.000

20.5m

POOER E'ECUTIVÔ

cÓorGo oEscRrçÀo

ourÉ 3.í\F .r. r@-E - Pú.d Júrda.
do FUI{DEA . hFek € Í6tí..êíEd d3 lrlc6G - 30Í

Írúsití&rcs .r, FUNrr€B - canDEB.taéo da húô - vell 1016
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hd.^L.ç6.. € R-ituiçôt.

'l@nl.ydâ@d.lnpoád

co6bÉ. Po, r.neo o.l.frin do

v.ndldq.vsôlEFeá.P.....1cfoi|
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R-IJ,3I nâo ü,ur€dc (b rmpcrc - Rtué9ao

RáMnàovMlfuelrp€b.Eduê9.o

R@3 ná. YÉ 8dG d€ rmrcrú EduBÉo

PE..r.n.. O..e..5 @o L&6.çio
RdEdn!Ô9Ml5dÉêlí,d6

R@nfuyíu/:óGd.lrÍdÚ

srcRcttfP ' sdsm rdsgr:óo d. o!8l'ft 3 coLà.dd. Pür=
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Prêfeitura Municipal de Vertêntê do Lerio '2023

.!PrÉ4e6.dbie1*6:(3r)sts

QUAORO DE DETALHAIIENTO DAS DESPESAS CO}I FONÍÉ

ór!&, m.000 Poo€Â aiccurlvo
20 600 FúNOO À4JNTCTPAJ- OE

CóDGO D€SC&ÇÂO

ourd s.rnça d. rrcrú - ,nid Fillq
FgleÀloY@|,d..últl'c6.EdU6{&
outd s.rnç6 d. Iãlfu . Pd.€ Ju,ldrá

Rs6 nêo vde Ô rrpctG - Ed!.á@

Í6.sfulÉ{EdossbÔ€dgçáo
ood S. r!.. ó! IG|D ' Pqd Fi.rê
IÉníeê'u & $lán+Ed@êo
ôub- s.rü§o. d. T?ata - PnÉ J6idiQ
TmmtsÉnÉ d. s.6ic€ds@
x xurEiçÀo oo Fílo6i^x DllarErRo oliÊro x ElcoL . Poo€

FldsllÉ e PrúglaE t Úü! or* É E.cda (Poo.)

d.rr€lE-po!6Fillc.
Tú6r.tÊ.ls ds Rdú (r) Frlo€

ou@ s.rvrF. d. ÍãllÉ - Pn @ J!l6.ca
Íra:kÍ*1É! rlê R@ ú Fr{o€ R.í61ê & ProlÉm otüe Drb É E!.d. (PoOÉ)

Íã-r.ú6 d. Rir'§ do FI{OE R.í.ÚB rc É\ogI'D Oi.r'd! &tb E E!4da (Foo€

E ÂXVÍENçÃO OO PiOGRÁTA BIC|€LEÍA Ê3COTÂR

EOUIPÚAIO9 E IÂIML PERíAIiEIIIE

Rdl@ nào úrurâd6 ó. lrFcrB ' Edu6çL
E íri(ÍÍÍjaçÀo oo EoGâ x PRofE3soÂ CO|{ÉCTADO

R@ n& Yd.e 4 lrio€r6 - Ed,cáÉD

xaNurEnçÁo oo PRoGn 
^
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Rffi .âo üÉ.r6dc d. líF1G Ed!€gr.
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Prefêitura Municipal dê Verlênte do Lerto'2023

cPrMoBórde'{r*d (31)s s

QUADRO DE DETALHAHENTO OAS OESPESAS COII FONTE

20 0@

20.5@

POOER E)GCÚTIVO

FUNOO MUNICIPAI OE

coD. cóorco oEscR ÇÃo oP. ÉsPEClA!
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x.brrr d. Di.úàurçao Gntoiú
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Prefeiturâ Municipal de VeÉente do Lerio - 2023

àPrÉ48Ú.aÚ,5r*h (3rBrs

QUADRO DE DÉÍALHAT'ENTO OAS DESPESAS COM FONTE

20-000 Poo€Â o(EcvÍlvo
2O,5OO FUNOO UUNICIPAL OE

coD coorco oEscRrçÃo

T6ftr..a.§ do FUNO€B C@olmónt Çáo d. th'áÔ - vrdF - 309(

Íddrülc(h Fr,rNoEB-CqndãrÉ9.oú (hft vÀÀr '3016

dô FUNOES - 3096 - Comprffiçào d. Udào - vÂÂR

o!tr3 ,íã.dE.Éa ó. Iiq;JÉ óo rNoE

úc cqEa.dN ro.,€ót 
' 

Edm§áo

Rd'snâôy]rcÚaóo.elm@l(E'Educáçâo

ríâcrsí.ô6 do FUNDEB - cdrrerunb+o dá thBo vrdF 3oe6

Í,ed.,á.l€ do FUND€B - csn â@r,çáo d, Un'ao vMÍ 30,46

ode ÍdsíErü@r dá ccranrc E rruwrEdú cff3Érs6 vnorador â Ed@Éo

GÉSTÀO 
^Om6ÍnrrvÂ 

OO rlJroEa mÍ
cd[Lç.o ,d Í.m,. D.llmií.do

e FUNOÉA - IlplÉb ê I6ddaíoâ * la@ . 30À{

! vele rl:(.s -PodlCMl
Í,ní",..isdo FLNÚEB hre*s € ÍuE&ó@ás d.,ripGr6 30L
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Íãr*.i§e e FUNoEô - Cqnpr'ME(áo dt !hú _ V^ÂÍ Jo%
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16*l{(r! dô FUI{DEB - cdrdgÚk@ d. Lh'e vMr - 30%

TBÉfuíânc6geFUNoEB.30*
hturrcóê. RÉtufé.. rr.à.rd.E
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$oRcom - s!iê@ rdry* d. or!.,'rb 3 coLt,kd. PúblB





Prefeitura Municipal do VeÍtente do Lêrio

âPrÉ4@6r5mi{ft.,G (rr)Brs

- 2023

r.d
OUADRO DE DÊTALHA}IENTO OAS OESPESAS COU FONÍE

20.@0

20.500

PODER ÉXÉCT,,TVO

FUNOO MJNIC]PAJ. OE

coo cóorco DESCRTçÀO

I'Á - Cdnd.útçá. d. lltàl ' vraÂ

áIí.í.r.rEd&lí!o6e-3c.{

ÍrcrctdrnÉs do FUNo€E - lmposo. . Íasr.ral@ d. lrpo.l6 _ 30!Á

Í,a*,&@doFUNDE.c6l,.í§laçfudá!hi]b.v^r'I!6
Ttrísra.É.tr FUxoEB CõEr'núrdod. uaêa - v ÂT-301d

IÍái.IÉÚE€S E FUIOEB . í% '

r,úd.énc6s do FUNoÊB ' knmsd € Í@í..ó@ã d. hp6b 3oX

oud s.*iF d. I.rc-r . Pál' Júí..,
ÍÉn3Ér..d6 do FUNDEB - tnpodo..IÉúrra,E e !npd6 3034

ríãn<.íai1ês do FU*DEE . Cdrglú.d:{áo !a U^llÔ - vMF - 3ír9a

rBnfrtu.a ó F|JI{DEB - 30% - Comdffib.lo dr th b vÂ Â

lnd.ni,$ó...RnfrI'ó..
. Í63ír{lrG * lrFcl!. _ 3o!.

GE§rÂO^oú'ilsrRÂrv Do Êlr{oEB 70"Í ( s'io

Í@trsr.,a.ci- do FU{oEa 70% - l"udr6. Ím!tuÍ€o6d.
Íú'Érads rro FunDEs . rc!6 ctrd.ÚE<.. dê r.).ilro - vÂ$
rmsí..âl'cÉ. do F unDÉa - 70* - cdrúãFhÇá. dá u'à - vaal

T.aníoíêncus dô TUNoEB - 70%.

.v.ús6Fl...P....lcMi
ÍrllcdúírcÉ do FUNDEA 70* - rmporc â T6iíà'4.'6 da I'FrG

TÉrELiaic do FUnoEB - 70'À - CsidffibÇào ú rhlo _ vÂÂr

Írán§íâê^@s do FUNOEA - 70% -

;tu;d..l@ do ruNoÉB ' 70% lmeGle . r6ff.@ ó. lnpo.rc

Í, !todncú,3 ót ruND€s - 70% -

dô rultoEa ' 70a - coíd6ubg.ó dâ Lhào . vÂÂr

Iíandsra.És do FUNDEB . 70% - C.úarê.Fta@ * uaiao - vrea

sroncoç s'** nryro a. oçrúro I cnÊd!-. ÊiôNo

Ir,:r

I





Prefeitura Municipal de Vertente do Lerio - 2023

QUAORO DE DETALHAXIENTO OAS DESPESAS COi,! FOXTE

20.000

20.5@

PODER EXECÚTIVO

cóotco DÉSCRIçÀO

Íúirr.íI@ do Fr.^o€a - 70r( - rírdrG . ÍácÍ&lo d. ltrFr6

& FL'iD€B - 7036 'CdndáúÉç.o .a ür'l - lÀÀr
Ttr.hràcr..doFUNo€s-701-CoirFts ta9ao da thrÕ ' vÁAR

hó.nü'çó.. . Rnhufóo: rãh.rhr.6
Ídíeú.ixdo FUiOÉ6 70!( - l.Ét!. . TEíríi'r€ d6 hpGr4

rdnri'rt c$ do FmoEB . 70* - Cotr9qÚrá@ dâ unro - vÂÂF

TúJrêí€s óó rlao€A - 70* - c.ndútrç.. @ Lhlo - v,aÍ
c@dd]McÉoda Uôão vÂÂR

70% ' rhD6re . T6!.3i€.dt d. rí@r$
ÍÉrurd§rb3 & FuNoEa - 70aí ' cd.oáÊe{ao da Lrrb - v 

^rTúrí.r€.@s d, FUNOES - 70!t - CoírtuÉç5 dã Uú - VÁÁT

TÉn.í€lê.(g e ÊurioEB rcx - comdffir,rao & lhaÔ'vrÁR

R@ nào YE!êdG e hpdú!6 . Éd'EÉô

Ê-r?xi&sE,€d6Ôlí@bEdJÉ<á.

R@nâoyÉ!aõ64hpd6-Eú/êçáo

PeÍ§nbMEiádc&1fr'pc'6€fue{áo
RÉ*Éid.tod.D.!tI.rd.,
R@ nâo $ml,€õ6 d. rmpdG - Ed€Éo

Ra@ n.o üdad dê rmpo3üx ' Êd{dÉo

OlB s.rüçD. ú i@iÉ - P-.ó JuftiÉ
Raffinào9Élld6d.llEd6EdUÉ!'.

Rã]eâ!.vlE!3..!êlíÉtrÉ.Eduoçáo

sroRcoiç . 9.l,T hr.!r&o ú o!.rto 3 corÀÀld. pió54
.YtrorEnl.m.rtam à./MP

TOTAL

I

l

I

I

-D<





Prefeitura Municipal de Vertentê do Lêrio '2023

QUAORO OE DÉTALHAMENTO OAS OESPESAS COM ÊONTE

20 0@

20.5@

POOER EXECUTIVO

FUNOO MUNICIPAL OE

coD cóorco
Rerc i& viElúG d. r''9ô6 - E&e{&
ouvd Ssüco. d. TErl,6 - Pó:d FI.{c.

Rffi ôâo veraíG dà rnraíG - EdeÉ.
G,r6 s.rnçô. d. IdÉlG - P*o! Ju'€rà
Êffi nlo vtd.d6 d. r./selc - Eú€Éo
obrj!{r.. Ííbuúú. r caÊlburlÉ.
RãIGnâ!tr@la.l(E{bln@c-EduÉçáo
oc.,aI&Ér.r.r.rô^,t1.í6
Ir@@ n.o wErdG d. lft'e61or - Ee@@
c6rÀo Esxr§ÍÊrrÍ^ Do Fuxo€a . 70Í rJovÉr{6 E 

^DoLTos)C6rnEí4. por T.npo rl.lmin.do
T,aJdtlllE do rUNoEB '70rÉ - lm@r§ 3 ÍE #rd. d. r,s,.dE
vsch.tu. . vds.õ Für. - P..e.l Crv[

IÉ1í!ía.8 . do FUTDES - 7Oi - rípr6 â Í6dqüB e hDolrc

Í,sd.,6.(s d. FUNDEB . 70* - rí'oaG . Íãdsa.o6 ó. rÍ'pcE

Í@.í6Íàr@ e turoEB - 70í - rrFcrE € ÍÉEÚüd.3 dê lmpodos

GE§Í^O ÁDÍxrSÍR ÍrV OO FUI{O€A r0la (JO\ÉXS E ÁOULTCI

ctrÉç.o'.'r.úpoo.lmi..d!
Í6êí16 óo F(sioEa l.I@b o ÍdErrÉ(aú d. r,F16 3ora

vad'tdd . v n{m FEs ' P..Di Cnl
. ÍEdãüY* & lí!d6 - 30t

Íãd*álB d! FUNoEA hrb.IB"'*Ú..(brírG16 30ra

0!116 §.ãiF. d. IãE 16 - P*o Frlrq
TÉnd.rrí6 do FUIIDEE - !r9.dos . IB.ô.êIE' * rírpd6 - 30*

ouúó s..rÍr. d.Í.lE.6 P..s Ju.ldrq
TBd.,6ni» d. ÉUNoÉA . ktEiÉ . ÍlaEllarc- óê 1110616- 30t!

D^ EOUC^çÀO JOVÊ|{3 E TDUITO!

csh6c.oF.Í'{@IkÉdnj.
R*,G n!ô úúr.do. ó. rr§drG ' €ô€@
v.nclidd.v.nb€EFÍIB'P-elct[

OESCRçÀO

I

l ?553|

Pádlm 24 II .yúErl.,t11.@dnh.r5qD - |

,------:_

=§





PrefeituÍa Municipal dê Vêíentê do Lerio - 2023

r{s @JEoe6.eD'ar*e (ri)É16

OUAORO DE OETALHAMENTO OAS oESPESAS COtl FONTE

ól!ào: m.000 PooER ExEcrrnvo

20.500 FUNOO Ii,,NIOPÂL D€

coD cóDrGo OESCEÇÃO

lle]lsil.sÉ&dGd.lnj9clG

Rs@ n& íd:dos d. rmpd6 - Eã!eÉ.
orÉ o..0.* vrt É1. .?.*r ctrl
R*le nto ,EÚ!dc d€ lr'ood- - EdueÉo

RsIsÉ.áô 9c,rü d.lr,cló EdJééo

R...r.rllHb.l.o..'âGd.Pe.lR4ul.,l.óo
Rdlcn&vml,dog&lmDfuÉ.EfuÉç.o

Rdls.áogÉradGdslr!9cl6Edeçàó

Rd@nàondúêlrPcd.
ortu s..nç.. d. rrÉtq - Pe Fr.l.

R@es náo vL@bdd d6 lhPcr6 EdúéÉo

oudl.nird.rc.iE.PI.dJülíld

sioRcorP st.lm rd.sro d. (,ç.ffro . corôrd3dê
§Fll@,í(futj6dnlr/5@p

I

6





Prefeitura Municipal de Vertente do Lerio - 2023

r..c wrÉ4É..6@iar*e 0irs^5

QUADRO OE DETALHAHENÍO OAS DESPESAS Coill FONTE

20-000 PooÉR ExEcuÍrvo

2O.8OO SECRETARIAO€ INFRÁESÍRUTURA

cóDrGo DEscRçÀo
oas 

^rrvroÀr€s 
D^ s€ci€rÁR DE rÊ^éSTRUTUÊr

cdreÉo Dq Í.ryo t.hin.do

v6a'i!.fr. . vãÊ!@ FEd P.er Ovl

ouH o.rD@ v.daYor. . Põtd Clvl

. R*ençô.. rEôrnbd

ou66Bí.ícidÁ'.kl.nci.i.

PÉ.{sr. o..Fr- dI L@mÉo

c'fu §.dÍr. ó. rftdE - PB@ rblê

outrd S.diço. d. rrur.6 - Pó.o Juíidio

l^ddL-ó...Rafu,.ó

corGrRuÇÀo. 
^x?Luçlo 

É RÉfoix o€

otu Sfiiç.. d. Ir..rq . ,t .6 rak.

$oRconP - §tu rd.o€óÕ do crrãlMro 3 coráró.d. P'bIé
á'ÚaÍlrqnáüéMbíddÚ.p





r.d

PreÍeitura Iúunicipâl dê Vertênte do Lerio - 2023

àPrE{Bôrd!!{t*(m lB)IIn6

QUAORO DE DETALHAIIENTO OAS DESPESAS COM FONTE
\J

$oRcorP §5lm rd4,:do do olÉmro . c6r,*{úd3

20 000

20.600

POOER ÊXECUÍIVO

SÉCRETÁRIÂ OE INFRÁESTRUTURA

DESCzuçÃOcoo. cÓDlco

oud s..rgô. rÍ. ÍdEid - PnÉ Fl.la

d.Trqü..P-.oJr3.d

P-s!.r. üp..õ Ú t .dDção

Our6 vhor!çà.. ó6 úBnúlds'@

I

t-----





Prêfeitura Municipal dê Vertentê do Lerio '2023

1..d áPrÉ4@6rlmisÍ&k(srrBns

QUAORO OE OEÍALHA*IENTO DAS DESPESAS COi' FONTE

\,

sloRcora' sl3lã lda!ó(b dB otÍá'lÚro .

20-000 PooER ExEcuÍrvo

208OO SECRETÁÂAOE INfRAESTRUIURÂ

OE§CRIçÁOcóorcocoD

à6 3Àü§o. ô I-6LG ' ?16 Jü,ldlc.

oos sÉRvrços uRa^xos

OuE §-ríç- d. I6rE . Pe Éi.ié

x tulÉxçÀo oo§ cExrÉRlos PÜsÚcos

Cle' 9.rüço. d. ÍÉtE - P-d Fhk

prnoues e,nnorns t an:rs ot u*n

o€ PR §^S. PÁnaUES É J^XÍnr§

oud S..vtçó d. T,ê*6 - Pãd l,idk:

E REFOiu DÉ SÀXEIXEITÍO

ÍoÍ^l





1..d

Prefeitura Municipal dê Vertente do Lerio - 2023

NrÉeB6..@r{Íte (3r)s s

QUAORO DE OEÍALHAHENÍO OAS DESPESAS COTll FONTE

m.000

2!.800

PODEREXÉCUTIVO

SECRETAfTIA OE INFRAESÍRUIURA

oEscRrÇÀocoD cootGo

ctud nriçoi d. ÍtÉt a . P-.o Fi.d

RE oRxr E ou Âr.PU çÀo Do §sÍEu D€ REcuRso6

oud 3.íi@ d. Í@.rE _ ,t .o Fkrd

cE§ÍÁo À.El! rr L n^ FoLlrlc^ o€

Gr6 s.Íúç.r d. TÉ..Lq - P-d nídb

oÉ vElculoô, ÍÔtÉ6, xloull{^s E EourP DIvÉR6o6

EauPÂ,,E'.rosEI^ÍRÁLP€Rl^xExE

oÂ RED€ oÉ rLrrírtaçÁo ftlaucÀ

sdrç{ d! Tdr@ ' Pn o. Fl.ra

SloRcoP '96r,m hr.ir€e d€ ol(á, ro € cor.bil'd8n.
Ú,üÉ,ífuMb,*,Ú'9





Prêfêitura Municipal dê Vêrtente do Lerio - 2023

àPJÉ€B6.m1{r*e 1úr)Bru
QUAORO DÉ DEÍALHAIIENÍO OAS DESPESAS COM FONTE

20.0@ P@ER EXECUTTVO

2O 8OO SECRETÁÂIA DE INFFÀESÍRUTURA

o€oBR S P^f, PR^IC^§ DE ESPORTES C^XPO O€ FLrftAOt

STORCOiç §dfr nr,.eao aa oF,rrro. Cmthrd-. pútri.
8Élm,..6.di:Ú!Í/EÚf

côoÉo I
DÉSCõçÀO

I





Prefeitura Municipal de Vertentê do Lêrio - 2023

@rroe6.aúi&r.leilôi)B,r$
QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COI,I FONTE

2ô.000

20 9@

POOEF EXECUÍ|VO

SECRETARIA DE AGRICULTUÉÂ E P€CUÂÂIA

co0 coDlGo oEscRtÇÃo PROJEÍO

.xEc0çÁo oE oaRrs HloRlc^§ E o€36,{ut{rz IloEEs € ounoa

^a 
srEcr*xÍo o ÀGrr^ ExÉRcEncl ucÀFio P'Pa

r..'lr d. oirbibuiéo crôn

clú6 3.ríF. d. Í.Btu - P o. Fl.rc.

0!16 nniÍú ó. IdiE - Pí.d J6ík:

GEIIÀO AD5{SIRAIIVA OE S€CNETARTA IÉ A6RC1'LIUR^ É PÉCUÁRIA

v.nd'Ifu. vá.b9.6 Frâ ' I,red cMl

ou6 3.ríír. r,. Í.r.b ' Pre Fr.k

ouM sdiçcr d! IcgiÉ - ,t 6 .rndirLt

EOUIPÂXÉTTÍOS E IAIRúL PERUNEI{IÉ

*CUçÃO OÊ PROJEIO3 E 
^TÍtloutd S.niç6 d. T.Úr,B - P...- Fü!.

Out sãr!6 dr l.alÉ . P-E -rldh

x xurEnÇÁo Do,ÊoGâ x ÍEnRr PionÍ

I

II tytbrerÍFdid M'tlr*EnP " I





Prêíeitura Municipal de Vertenle do Lerio - 2023

àPrÉ{@6.furmr*h l&l@ns
QUADRO DE OETALHAHENTO OAS DESPESAS COTT FONTÊ

20.000

20.900

POOER EXECUTIVO

SECRETAF]A OE AGRICULÍURÂ E PECUÁRIÀ

DÊSCRlqÁO

outd g.nrçD. .b ÍÍcdu - PQd Jurldld

sroRcoriP §tu rârirddo d. orBmilo . c6r.ebNi&d. Púbra
tFBÉnítm.ii, lm bí/'*MP

4





PÍêfeitura Municipal de Vertêntê do Leno - 2023

,.ã 6PJú4Blyfui&Í*6 (.r)Bns

OUADRO OE OETALHAMENTO OAS OESPESAS COM FONTE

20.000

21.N
POOER EXECUTIVO

SECREIARIA MUNICIPA! OE POLIÍIC,ô"S PÚBUCAS PÁNÂ AS MULHERES

coD cóor6o oEscRrçÃo

^xUNlclP^LoÁrt]UIERv.nci'6Ú.v,í.0GFirí.Pn.€lcfoil

o!i.o€ s.Íüço. d. I'Étd - r,.:r! ruddld

EOrJr?ÂrErÍo§ E sriql PERX XEiíTE

sroRcoNP s,&rtu rd.oí.do d€ ol!&lmlri . c6ldrid€n€ ÊiÉré

',ÚB,í..hdia§m,bd@p

lrrotrrl loÉ,r-.o'{

-*





PÍêfeitura Municipal de Vertênte do Lerio - 2023

r.'d @rrr6s6.i@r{ rcfu:lôi)Bt6

QUAORO OE DETALHAMENTO DAS OESPESAS COM FONTE

20-000 Poo€R ExEculrvo
21,«'O SECRETÁ'IIA OE C1,,LTL'RÂ

co0 cóDrGo DESCRTCÃO

GESÍÃO ÁmNB TRÂTU^ OÉ PE

v.nclm.b..v.ú'mFin!.'d.olci,.l

GÉ§TÃO ÁDmx§ruw o^ 9c

ouú- sê.üçot d. Í.Ú16 - PEe Êi.r{

ÉourP xExTos E r nlÂl PERraÁxEm

suBvlnçÔÉ§ 
^ 

ÉinD DEs rusrcÀs E culr(,fiÂl8

PioroçÔEs oE MrÍos

c'!d§,rüçó.ó.I'alE.PÉ@É1.1..

OúE- S.Biço. d. Iüoi6 . P6.d Jurrdic,

r xurEr9Ão oo PRoGR T DE 
^çÕÉs 

clJlru s

ourE s.d9.. & r.!.6 - P.e Juíóro

-4

I

I





!.d

Preíeitura Municipal de Vertentê do Lerio - 2023

cNPrúo@lldD!{r*,m (ri)Brs

OUADRO DE DEÍALHA}IENTO OAS OESPESAS COH FONTE

20.0@ PoÍrER fr(Ecullvo
21.300 SECRETARI^ O€ CIJLTUFI

cóolGo oEscRrÇÀo

x {rrÉnçÁo Do PRoGru o€

curú.L- 
^.{.d.. 

cl-t'[d, lLsíYi . otu

SToRCONP §isrft r âg.a& d€ oíçryro o c6kàúd.n. tubl'é
âFtam,ífuanb.futp

6





1.d

PrêÍêitura Municipal de Vertente do Lerio - 2023

ôrrú4emr&r*h. Gr)ers
QUADRO DE DETALHA}IENÍO OAS DESPÉSAS COH FONTE

20.000

21.,O0

POOER EXECUIIVO

SECREIARIA OE ESPORTE

coD DESCRÇÃO

^POro 
Áo oEsroRÍo u^ooR

Pr.rdxe oii,r.r., 
^,Úda 

q-'íno, D..IF üv- . oifu

xirnJ d. oirobu.éo Grtolb

o!@ S. !.. d. redE - Péo Fl.k

ouE6 s.diror d. Í,6'E - PE.o Jqrdre

Ô^S 
^TMODES 

D^ S€CiEÍÂRA O€ €IPORÍÉ

. vúe.B Fr!. - Pó-.1 clvi

Outd sÍvt- d. Í.orB - tt!..o Jú.idie

hd.rn -ó€ . btu&óó

oEvElcuLo§. óvEr§ louNÂs É Éou'?^xEiÍo6 o,vÉRsos

EorrPuÉxÍos E ra rRrÁL pÉRÍÀriErlIE

x^nur çÃo o^3 
^ÍMoD€s 

o€3PoRnvÀS

cóorco L

I

27313rIar2oa5

l

l PásiE 36 lI 3y!b.úíú'.r€ olbd-úto
!

:=j=€<-,





Prefêitura Municipal dê Vertente do Letio - 2023

r.d dPrN.{Bltr6@:{Íe.b€.(3')3gns

QUAORO DE DETALHAMENTO OAS DESPESAS COM FONÍE

20 000

21.400

POOER EXECUÍIVO

SECRETÂRIA OE ESPORTE

coD cóolGo DESCpjÇÃO PROJETO TOTAL

PEnr.çó6 cultoEt, Aniíica, Ci6ü68, D6p.írvà € o!rÉ.

x.!áídd.Dl3tíbUlç.oGd|b

Outd S€Elçôr d. TáÉjG . P*rd Fi'jcã

ouúG S.iÍ§o. d. r*ô16 - P6.€ Juddre

SIORCoNP s*ro rnl{Ído ds or!.trmio € Cohhilid.d. P'3hrka
8,:bmi,ídmíÉcnh,ílidanp

I

*=--_--\}</





PreÍêiturá Municipal de Vêrtente do Lerio - 2023

(.^{ aPrÉ€@6@1áÍ*h (r1teÀ$
OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

20.000 P@ER EX€CUTTVO

21,500 SECRETARIA MUNICIFAL OA 
"TIVENTUOE

co0 cóDlco oEscRlÇÃo
x rúrExçÀo o a 

^ÍvroÂDEs 
oa 6EcRÊr^Rr^ x(rx. DÀ JsvExruoE

veitldd . v.rlc rüá - p-rol ctn

C\,6 S.Mço. d. rnc.ü6 - t6.É F .r-

outsE s.dçô. d. Itu . P'.o Jurldlo

sK)RcOttP ' §.r.@ rnt.oBdo d. cila
3yll.m'nlinfu,(m,bÍ/*ÚÍ

I

<





r.d

PrêÍêitura llunicipal de Vertenle do Leno - 2023

oPrÉ{emi{r*hlsi,shs
QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COTI FONÍE

21,0d' SECREÍARIA OE GO\€RNO

21 1OO SECREIARIA DE ôOVÉRNO

cóorco o€scRrÇÀo

G$rÀo 
^oÍM3rÂÁw 

o^ u{rDoE

olfu 8rnp. d. rrÉlÉ - P..E Fhrd

sJoRcorf, . g.tl$ ld4rrdo d. cl!aúr.' . conl*lúdd€ Abre
.y#adgm(i:6[bí,|.:Iu.p

/Q





t ,oi

Prefeitura Municipal dê Vertentê do Lerio - 2023

o.JFea6.fu,aÍ*ê:(sr)*rs
OUADRO DE DETALHA}IENTO DAS DESPESAS COM FONTE

30.000

30100

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚOE

FUNOO MUN1CIPAL DE §AÚD€

cóoÉo DESCRTçÃO OP ESP€CIAI"

cEsÍÁo ÁoxrMsÍR rv Do Fys
cotabçãoPqTmpoo.t.miMdo
Rulsnáovircd.d@d.lmpo.t6.S.údê
vsclm.nlôà . v.ns9n FlÊ! - Pàsd crv

RoM iãô vd âd6 dê rmpGrB - sãlde

R.@e nâô v@râdc d€ rII@b - sa.ld8

ouh o.stss. vãdávers - Pê.q Crvrr

RMG não vE aú6 dê |mp6ios - Sàúdê
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Prêfeitura lrunicipal dê vêrtênte do Leio'2023
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PreÍeitura Municipal de VeÍtentê do Lerio - 2023
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PreÍêitura l,tunicipal de Vertenle do Lerio '2023
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Prefêitura Municipal de Vertente do Lerio '2023
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Prefêitura Municipal dê VeÍtênte do Lerto'2023

r.i *J E&@slfur4 rdÉ(ri)§rs

30.06
30.100 FUNDO Í\]iJNICPAT O€ SAÚOE

oEscRtÇÃocóDtGo
Pl@ nào smtuó6 d3 rí'ocrG - sands

FuMo a Íundo d€ ReM do sus póM'úr6 do GoYl@ F«,ed arú d€

P@nâ.Vd#d.lnp.d6'sàjd.
TÍe3r€Íência Futuô â Fsóo ó6 RdM do sus prcreddó do Go@
hd.nttó- . R6ürlcô. Tr.àãt'rr6

,Ú do sU§ P.offtrb do G.ffio F€d.dr ' B@ d'

Ib'c nãô vôcdáe Ô rruffi - satne

Íáriítncre F6do . F6óo & tLo,* do sus PíMldíá do Gllv.fu Fêêra " Ab dé

R@ nâo vE {tG d. ríFlc . Sâl&
Tâsr.íânc€! F$dô á iúdo d. Rqre do sus t (Érái6 6 Gl)Ylfu F«,..ar _ ErD d.

P@ú3 nào YÉúâdc e

Ensíín xi* tsno. Fúúo e R&Jls do sus

oud 3.Íiç- ó It€iÉ . P...4 Jr,üi..

L.nííai.rB rúrdo ê rdô ê ae,g
xxúrÉxç^o o^ 

^c^DÍxr 
0^s Úo€

Ral§ n& údâó6 dâ thedG - saL.

R@ís.áoiidacelnpodB'sáúdé

k,ffi ntu úE .dc (b rdúdc - Sàid.
DO PROGRATÀ SAÚOE IIÂ ÉSCOU . PSE

F{no . Éúnó d€ ReÉ dô §l.rs ptffi6 do Go6o F€dsd &@ e

srcncorp . gm ta.a-rao a or"-io o cor*.idsd€ Êjüre
ry8b@ní@lEÚbí,§Ú'p

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS OÊSPESAS CO]'lt FONTE

§--5<_





r..c

Prêfêitura Municipal dê Vêrtente do Lêrio - 2023
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QUADRO DE DETALHATIENTO DAS DESPESAS COM FONTE
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PrêÍêitura Íúuniclpal de Veítêntê do Lerio '2023
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Prefeitura Municipal de Vertênte do Lêrio - 2023
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Prêfêitura Municipal de Vêrtênte do Lêrio'2023
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Prefeitura Municipal de VeÉente do Lerio - 2023
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Prefeitura Municipal de Vertênte do Lerio - 2023
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PreÍeitura Municipal de VêÍtente do Lerio - 2023
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Prêfêitura Municipal de vertentê do LêÍio - 2023
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